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CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

 

A VICE REITORA, no exercício do cargo de Reitora da UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, REVOLVE: 

 

CONVOCAR, conforme estabelecido no edital nº 25/2017, os candidatos abaixo para 

comparecer, no prazo máximo de cinco (5) dias, a contar da data de publicação, à Diretoria de 

Gestão de Pessoas, situada na Reitoria (Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 

39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia) munidos da documentação abaixo listada para assinatura 

do Contrato de Trabalho Temporário.  

  

 

LOCAL DE EXERCÍCIO: CAMPUS JORGE AMADO 

 

Área Inglês 

Candidato GIVANILDO SILVA SANTOS 

Vigência Inicial do Contrato 1 ano  

 

Área Inglês 

Candidato ANNA PAOLA COSTA MISI 

Vigência Inicial do Contrato 1 ano 

 

Área Matemática e Computação 

Candidato JOSÉ CLÓVIS TELES LUNARDI 

Vigência Inicial do Contrato 1 ano 

 

Área Língua Portuguesa 

Candidato WILZA KARLA LEÃO DE MACEDO 

Vigência Inicial do Contrato 1 ano 

 

 

LOCAL DE EXERCÍCIO: CAMPUS SOSIGENES COSTA 

 

Área Ciências Sociais e História 

Candidato DAYANE NASCIMENTO SOBREIRA 

Vigência Inicial do Contrato Até 04/01/2018 

 

Área Matemática 

Candidata FABIANE SANTANA DA SILVA 

Vigência Inicial do Contrato 1 ano 

 

Área Português - Francês 

Candidato HENRIQUE DO NASCIMENTO GAMBI 

Vigência Inicial do Contrato 1 ano  
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LOCAL DE EXERCÍCIO: CAMPUS PAULO FREITE 

 

Área Matemática 

Candidato THAMILES SANTOS NUNES 

Vigência Inicial do Contrato 6 meses 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA (ORIGINAL E CÓPIA): 

 

1. Títulos de graduação e de pós-graduação conforme exigido no edital;  

2. Comprovante de dados bancários;  

3. Comprovante de residência;  

4. PIS ou PASEP;  

5. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

6. Documento de identificação;  

7. Passaporte, para estrangeiros;  

8. Prova de quitação do serviço militar, para os brasileiros do sexo masculino;  

9. Título de eleitor, para os brasileiros; 

10. Comprovante de quitação eleitoral, para os brasileiros;  

 

 

Itabuna, 11 de outubro de 2017 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

Vice-Reitora no exercício do cargo de Reitora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


